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LEI Nº 10.121, DE 18 DE MARÇO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PESO DAS MOCHILAS DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E PRIVADA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o limite máximo de peso das mochilas dos alunos da rede municipal e privada de ensino do Município de Sete Lagoas, visando garantir a saúde e bem-estar dos estudantes.

Art. 2º O peso máximo das mochilas dos autos não poderá exceder a 10% (dez por cento) do peso corporal do aluno.

Art. 3º Fica determinado que as escolas deverão elaborar e disponibilizar aos pais e responsáveis dos alunos uma lista de materiais considerados indispensáveis para as atividades escolares, de forma a evitar o excesso de peso nas mochilas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias a partir da data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de março de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
FERNANDO CAMPOS ABREU JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação
FABIANA ABREU DA SILVA 
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